
Requerimento Nº 904/2025

Súmula: Requer informações do Executivo junto a 
Secretaria de Governo, para informe esta Casa de 
Leis, sobre a implementação da Lei Complementar nº 
78 de 02 de setembro de 2014, conforme previsto no 
seu caput: “DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO 
PARA CRIAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
MULHER PELO PODER EXECUTIVO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

        INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao 
Excelentíssimo Prefeito Municipal Marcos Godoy (Teco), junto a Secretária de Governo, 
para que informe essa Casa Leis sobre a implementação da Lei Complementar nº 78 de 
02 de setembro de 2014.

JUSTIFICATIVA  

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores;

Senhoras Vereadoras.

Considerando que a Prefeitura Municipal crie Políticas Públicas para garantir a 

eliminação das discriminações e violência que atingem as mulheres;

Considerando que a Prefeitura Municipal crie campanhas educativas de 

conscientização sobre os direitos da mulher;

Considerando que a Prefeitura Municipal passa a acolher as mulheres vítimas 

de violência com acompanhamento jurídico, psicológico e assistencial;

De modo geral já existe previsto no orçamento municipal a implementação para 

Secretaria da Mulher?

A Lei Complementar nº 78/2014 precisa ser regulamentada através de Decreto 

pelo Executivo, existe uma data prevista para essa regulamentação?

R
eq

ue
rim

en
to

 N
º 

90
4/

20
25

 -
  D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 2

5/
02

/2
02

5.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 3

80
7/

20
25

 -
 2

5/
02

/2
02

5 
12

:5
2 

- 
. P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 5

M
N

D
-2

S
6B

-9
86

F
-A

A
2T



A criação da Secretaria da Mulher inclui a implementação de programas de 

apoio, como abrigos para mulheres em situação de violência, campanhas educativas, 

apoio psicológico e jurídico, e ações para promover a participação das mulheres na 

política e no mercado de trabalho e garantir a defesa dos direitos das mulheres no 

nosso Munícipio.

             Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 24 de fevereiro de 2025. 

 

PRISCILLA CAVANHA

VEREADORA – PL

R
eq

ue
rim

en
to

 N
º 

90
4/

20
25

 -
  D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 2

5/
02

/2
02

5.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 3

80
7/

20
25

 -
 2

5/
02

/2
02

5 
12

:5
2 

- 
. P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 5

M
N

D
-2

S
6B

-9
86

F
-A

A
2T



Câmara Municipal de Itapevi, 25 de fevereiro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5MND2S6B986FAA2T, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 5MND-2S6B-986F-AA2T
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